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#IR6293#  

 VOLTAR 

 
IR - PESSOA FÍSICA - INDENIZAÇÕES - AJUDA DE CUSTO - DIÁRIAS - RESTITUIÇÃO - ISENÇÃO - 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 
 
 
 1. A indenização de transporte paga a servidor público da União é tributável? 
 Resp. - Não. O valor da indenização de transporte a que se referem os arts. 60 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, e 1º, inciso III, alínea "b", da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, é rendimento 
isento. 
 Normativo: Lei nº 9.003, de 16 de março de 1995, art. 7º; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 
2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, art. 35, inciso I, alínea “e”; e Instrução Normativa 
RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 5º, IV. 
 
 2. O que se compreende no conceito de "diárias", e de "ajuda de custo", para fins de isenção do imposto 
sobre a renda? 
 Resp. - Diárias: conceituam-se diárias, para esse efeito, os valores pagos em caráter acidental e 
transitório, embora possam estender-se por um mês ou mais, bem como ocorrer em vários meses do ano, 
destinados a cobrir, exclusivamente, despesas de alimentação e pousada, em virtude de deslocamento de 
empregado, funcionário ou diretor, para município diferente de sua sede profissional, no desempenho de seu 
emprego, cargo ou função, para efetuar serviço eventual por conta do empregador. 
 Como as diárias não estão sujeitas a qualquer tipo de acerto quando do retorno do deslocamento, e 
para prevenir a hipótese de se tornarem um instrumento de complementação salarial, desviando-se do seu 
conceito legal de reembolso de despesas de alimentação e pousada, exclusivamente, além das regras acima 
mencionadas, é necessário, para fins de isenção do imposto sobre a renda, que: 
 a) os valores pagos a esse título guardem critérios de razoabilidade, não só em relação aos preços 
vigentes na localidade para a qual se deslocará o servidor, como também em razão da importância que este 
ocupar na hierarquia da empresa ou órgão concedente; 
 b) as diárias não visem indenizar gastos com pessoas sem vínculo com o empregador, como é o caso 
de esposa e filhos do empregado, funcionário ou diretor; 
 c) correspondam a despesas de alimentação, pousada e correlatas no local da prestação do serviço 
eventual e temporário; e 
 d) a qualquer momento, possam ser comprovadas mediante apresentação do bilhete de passagem ou 
nota fiscal de serviço e o recibo do estabelecimento hoteleiro, no qual constem o nome do servidor, o efetivo 
deslocamento deste, bem como os valores desembolsados pelo empregador. 
 Atenção: Os adiantamentos de recursos para atender às despesas de viagens e estadas, quando sujeitos 
a posterior prestação de contas, não se enquadram como diárias; entretanto, não compõem o rendimento bruto 
do servidor, desde que devidamente comprovados, o deslocamento e as despesas efetuadas, conforme acima 
exposto. 
 Ajuda de custo: conceituam-se ajuda de custo, para fins do disposto no art. 6º, inciso XX, da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, os valores pagos em caráter indenizatório, destinados a ressarcir os gastos 
com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro ou para o exterior. 
 A efetiva remoção está sujeita à comprovação posterior pelo beneficiário, a qualquer momento, por 
meio de documentos emitidos pelo empregador. 
 Normativo: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, incisos II e XX; Decreto nº 9.580, de 22 
de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, art. 35, inciso I, alíneas “f” e “h”; 
Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 5º, incisos VI e VII; Parecer Normativo CST 
nº 10, de 17 de agosto de 1992; Parecer Normativo Cosit nº 1, de 17 de março de 1994; e Solução de Consulta 
Interna Cosit nº 7, de 17 de maio de 2012; e Solução de Consulta Cosit nº 73, de 31 de dezembro de 2013 . 
 
 3. Os rendimentos correspondentes a indenizações reparatórias em decorrência de ato ilícito são 
tributáveis? 
 Resp. - Os prejuízos físicos ou materiais, em consequência de ato ilícito praticado por terceiros, são 
indenizáveis na forma da lei civil. Essas indenizações têm por finalidade repor o patrimônio danificado ou 
destruído, bem como substituir os rendimentos não percebidos em decorrência da perda do bem, de invalidez 
temporária, permanente ou de morte. 
 As indenizações por ato ilícito podem ser: 
 1 - indenizações por bem material danificado ou destruído, denominadas "danos emergentes". São 
valores que visam exclusivamente repor o bem destruído ou a reparar o bem danificado, até o limite fixado em 
condenação judicial. Não sofrem incidência do imposto sobre a renda; 
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 2 - indenização reparatória por invalidez ou morte - o pagamento dessa indenização pode ocorrer das 
seguintes maneiras: 
 a) quantia paga periodicamente, cujo total é indeterminável previamente (desconhecido o termo final 
da obrigação), caracteriza-se como pensão civil por ato ilícito, também denominada "lucros cessantes". Sob essa 
designação, o empregado postula os salários que deixa de perceber; o profissional liberal, os honorários; a 
pessoa jurídica, os lucros; o locador, o aluguel; o aplicador, os rendimentos do título (correção monetária, 
deságios, juros e outros). Tem por finalidade substituir os rendimentos que a vítima deixou de perceber em razão 
da invalidez ou morte. Tais valores devem ser oferecidos à tributação, no mês do seu recebimento e na 
declaração. Podem ser deduzidas as despesas judiciais ou extrajudiciais suportadas pelo contribuinte ou por seu 
beneficiário para a obtenção dos rendimentos pagos acumuladamente, desde que não ressarcidas; 
 b) quantia certa paga de uma vez ou dividida em um número certo de parcelas - referindo-se ao 
ressarcimento dos danos anteriormente causados e guardando com eles equivalência - caracteriza-se como 
indenização. Esses valores não sofrem incidência do imposto sobre a renda. 
 Na hipótese do item 2, as quantias recebidas para cobrir despesas médico-hospitalares necessárias ao 
restabelecimento da vítima, inclusive próteses de qualquer espécie, estão fora do campo de incidência do 
imposto sobre a renda. 
 Normativo: Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda - 
RIR/2018, art. 35, inciso III, alínea “h”; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 7º, 
inciso VIII; e Ato Declaratório Normativo Cosit nº 20, de 1989. 
 
 4. A indenização percebida pelo locador, em decorrência de danos causados no imóvel locado, é 
tributável? 
 Resp. - Não. Esta indenização, destinada exclusivamente aos reparos necessários e indispensáveis à 
recuperação do imóvel locado, não constitui rendimento tributável. 
 
 5. Qual é o tratamento tributário a que está sujeito o valor do saldo devedor correspondente a 
financiamento para aquisição de casa própria, quitado em virtude de invalidez permanente ou falecimento do 
mutuário? 
 Resp. - O valor correspondente ao saldo devedor quitado por motivo de invalidez permanente ou morte 
do mutuário não se sujeita à tributação pelo imposto sobre a renda. 
 
 6. O valor recebido em restituição do imposto sobre a renda é tributável? 
 Resp. - Esse valor não se caracteriza como rendimento tributável, devendo ser informado como 
rendimento não-tributável na declaração. 
 

(Fonte: DIRPF/2019) 
 
BOIR6293---WIN 

 
 

#IR6290#  

 VOLTAR 
 
 
SOCIEDADE POR AÇÕES - PUBLICAÇÕES EMPRESARIAIS OBRIGATÓRIAS - ALTERAÇÕES 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 892, DE 5 DE AGOSTO DE 2019. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 892/2019, altera a Lei nº 6.404/1976 
e a Lei nº 13.043/2014, para dispor sobre publicações empresariais obrigatórias. 
 As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas nos sítios eletrônicos da Comissão de Valores 
Mobiliários e da entidade administradora do mercado em que os valores mobiliários da companhia 
estiverem admitidas à negociação. 
 As publicações contarão com a certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos em 
sítio eletrônico por meio de autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. 
 A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará a aplicação do disposto neste artigo e poderá: 
 I - disciplinar quais atos e publicações deverão ser arquivados no registro do comércio; e 
 II - dispensar a certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos em sítio eletrônico, 
inclusive para a hipótese prevista no art. 19 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014. 
 O Ministro de Estado da Economia disciplinará a forma de publicação e de divulgação dos atos 
relativos às companhias fechadas. 
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Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, 
para dispor sobre publicações empresariais obrigatórias. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 289. As publicações ordenadas por esta Lei serão feitas nos sítios eletrônicos da Comissão 
de Valores Mobiliários e da entidade administradora do mercado em que os valores mobiliários da 
companhia estiverem admitidas à negociação. 
 § 1º As publicações ordenadas por esta Lei contarão com a certificação digital da autenticidade 
dos documentos mantidos em sítio eletrônico por meio de autoridade certificadora credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
 § 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a companhia ou a sociedade anônima disponibilizará 
as publicações ordenadas por esta Lei em seu sítio eletrônico, observado o disposto no § 1º. 
 § 3º A Comissão de Valores Mobiliários, ressalvada a competência prevista no § 4º, 
regulamentará a aplicação do disposto neste artigo e poderá: 
 I - disciplinar quais atos e publicações deverão ser arquivados no registro do comércio; e 
 II - dispensar o disposto no § 1º, inclusive para a hipótese prevista no art. 19 da Lei nº 13.043, 
de de 13 de novembro de 2014. 
 § 4º Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará a forma de publicação e de divulgação 
dos atos relativos às companhias fechadas. 
 § 5º As publicações de que tratam o caput e o § 4º não serão cobradas." (NR) 

 
 Art. 2º A Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 19. As publicações das companhias que atendam aos requisitos estabelecidos no art. 16 
serão feitas na forma do disposto no art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976." (NR) 

 
 Art. 3º A Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." (NR) 
 
 Art. 4º Ficam revogados: 
 I - o § 6º e o § 7º do art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976; 
 II - o §1º, §2º e § 3º do art. 19 da Lei nº 13.043, de 2014; e 
 III - o art. 1º da Lei nº 13.818, de 2019. 
 Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no primeiro 
dia do mês seguinte à data de publicação dos atos da Comissão de Valores Mobiliários e do Ministério da 
Economia a que se refere o art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976. 
 Brasília, 5 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 06.08.2019) 

 
BOIR6290---WIN/INTER 

 
 
 

#IR6289#  

 VOLTAR 
 
IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - DESPESAS 
COM PESQUISAS TECNOLÓGICAS E DESENVOLVIMENTO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DE 
PRODUTOS - DEDUÇÃO - PROJETO DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - POSSIBILIDADE 
DE EXCLUSÃO DO LUCRO LÍQUIDO - LUCRO REAL - ALTERAÇÕES 
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DECRETO Nº 9.947, DE 31 DE JULHO DE 2019. 

Altera o Decreto nº 5.798, de 7 de junho de 2006, que regulamenta os incentivos fiscais às atividades 

de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, de que tratam os art. 17 ao art. 26 

da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 17 ao art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O Decreto nº 5.798, de 7 de junho de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 14. A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este Decreto fica obrigada a 

prestar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio eletrônico, conforme 

instruções por este estabelecidas, informações sobre seus programas de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica. 

 ............................................................." (NR) 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 31 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcos César Pontes 

 

(DOU, 01.08.2019) 

 
BOIR6289---WIN/INTER 

 

 

#IR6291#  

 VOLTAR 
 

e-FINANCEIRA - CONTAS FINANCEIRAS EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO DE DECLARAÇÃO 

COMUM (COMMON REPORTING STANDARD - CRS) - IDENTIFICAÇÃO - NORMAS - ALTERAÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.905, DE 5 DE AGOSTO DE 2019. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 9.947/2019, altera o Decreto nº 5.798/2006 
*(V. Bol. 1.368 - IR - pág. 183), o qual regulamenta os incentivos fiscais às atividades de pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica, de que tratam os art. 17 ao art. 26 da Lei nº 11.196/2005. 
 A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos referenciados acima fica obrigada a prestar ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por meio eletrônico, informações sobre seus 
programas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. O referido órgão deverá 
dispor quanto ao prazo para prestação das informações, anteriormente previsto para até dia 31 de julho de 
cada ano. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE AGOSTO/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1841 

 

 
 

 

 

 

Altera a redação da Instrução Normativa RFB nº 1.680, de 28 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 

a identificação das contas financeiras em conformidade com o Padrão de Declaração Comum (Common 

Reporting Standard - CRS). 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no Decreto Legislativo nº 105, de 14 

de abril de 2016, no Decreto nº 8.842, de 29 de agosto de 2016, e no Acordo Multilateral de Autoridades 

Competentes do Common Reporting Standard, de 21 de outubro de 2016, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.680, de 28 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 "Art. 4º As pessoas jurídicas a que se refere o art. 2º deverão fornecer as seguintes informações 

em relação a cada conta declarável por elas mantida: 

 I - nome, endereço, jurisdição(ões) de residência, número de identificação fiscal (NIF), data e 

local de nascimento (no caso de pessoas físicas) de cada pessoa declarável que seja titular da conta e, 

no caso de entidade que seja titular da conta e que, após a aplicação dos procedimentos de diligência, 

em conformidade com o disposto nas Seções IV, V e VI, for identificada como tendo uma ou mais pessoas 

controladoras que sejam pessoas declaráveis, o nome, endereço, jurisdição(ões) de residência, NIF da 

entidade e o nome, endereço, jurisdição(ões) de residência, NIF, data e lugar de nascimento de cada 

pessoa física declarável; 

 ............................................................... (NR) 

 

 Art. 2º O Anexo Único da Instrução Normativa RFB nº 1.680, de 28 de dezembro de 2016, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Sessão II - Diligência para Contas Individuais Pré-existentes 

 ....................................................................... 

 B..................................................................... 

 ....................................................................... 

 6. ................................................................... 

 a) ................................................................... 

 ....................................................................... 

 ii) provas documentais estabelecendo o status de não declarável do titular da conta; 

 b) ................................................................... 

 ....................................................................... 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.905/2019, altera a Instrução Normativa RFB nº 1.680/2016 *(V. Bol. 1.747 - IR - pág. 6), que dispõe 
sobre a identificação das contas financeiras em conformidade com o Padrão de Declaração Comum - 
Common Reporting Standard - CRS. 
 As pessoas jurídicas obrigadas a apresentar a e-Financeira, instituída pela IN RFB nº 1.571/2015, 
para fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2017, deverão identificar as contas financeiras em 
conformidade com o Padrão de Declaração Comum - Common Reporting Standard - CRS, estabelecido 
conjuntamente por diversos países, sob a coordenação da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico - OCDE. 
 Devendo fornecer as informações em relação a cada conta declarável por elas mantida, o nome, 
endereço, jurisdição(ões) de residência, número de identificação fiscal - NIF, data e local de nascimento (no 
caso de pessoas físicas) de cada pessoa declarável que seja titular da conta e, no caso de entidade que seja 
titular da conta e que, após a aplicação dos procedimentos de diligência, em conformidade com o disposto 
nas Seções IV, V e VI da referida Instrução Normativa, for identificada como tendo uma ou mais pessoas 
controladoras que sejam pessoas declaráveis, o nome, endereço, jurisdição(ões) de residência, NIF da 
entidade e o nome, endereço, jurisdição(ões) de residência, NIF, data e lugar de nascimento de cada pessoa 
física declarável. 
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 ii) provas documentais estabelecendo o status de não declarável do titular da conta. 

 ....................................................................... 

 Seção VII: Termos Definidos 

 ....................................................................... 

 C. ................................................................... 

 ....................................................................... 

 18. "Participação" significa, no caso de uma sociedade que seja uma instituição financeira, uma 

participação no capital ou nos lucros da sociedade. No caso de um fideicomisso (trust) que seja uma 

instituição financeira, uma "Participação" é considerada detida por qualquer pessoa tratada como um 

instituidor ou beneficiário de todo ou de parte do fideicomisso (trust), ou por qualquer outra pessoa física 

que exerça o controle efetivo final sobre o fideicomisso (trust). Uma Pessoa Declarável será tratada como 

beneficiária de um fideicomisso (trust) se tal Pessoa Declarável tiver o direito de receber, direta ou 

indiretamente (por exemplo, por meio de um procurador), uma distribuição obrigatória ou se puder 

receber, direta ou indiretamente, uma distribuição discricionária do fideicomisso (trust)." (NR) 

 

 Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

 

(DOU, 07.08.2019) 

 
BOIR6291---WIN/INTER 

 
 

#IR6292#  

 VOLTAR 
 
 

SIMPLES NACIONAL - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI - ATIVIDADES PERMITIDAS - 

ALTERAÇÕES 
 

 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 148, DE 2 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional). 

 

 O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno 

aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, , 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica incluída no Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, a seguinte 

ocupação: 

 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Comitê Gestor do Simples Nacional, através da Resolução CGSN nº 148/2018, altera a Resolução 
CGSN nº 140/2018 *(V. Bol. 1.798 - IR - pág. 225), que dispõe sobre o Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional). 
 A alteração consiste na inclusão da atividade “Motorista de Aplicativo Independente” na lista de 
ocupações permitidas ao MEI. 
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MOTORISTA DE APLICATIVO 

INDEPENDENTE 
4929-9/99 

OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
S N 

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Presidente do Comitê 

 

(DOU, 08.08.2019) 
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“Se quiser triunfar na vida, faça da perseverança a sua melhor 
amiga; da experiência, o seu conselheiro; da prudência, o seu 

irmão mais velho; e da esperança, o seu anjo da guarda”. 
 

Joseph Addison 


